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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085

GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI Nº 056, DE 16 DE JULHO DE 2014.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR, TEMPORARIAMENTE E EM CARÁTER EXCEPCIONAL, 01 (UM) MÉDICO PSIQUIATRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 

          Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal, com base no disposto nos Artigos 259 a 263 da Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, a contratar, pelo período de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período,  01 (um) Médico Psiquiatra para exercer suas funções junto ao Centro de Atendimento-Psicossocial-CAPS.

          § 1º As atribuições do cargo cuja contratação é objeto da presente Lei obedecem à descrição do Cargo de Médico Psiquiatra constante do Anexo da Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro 1990, e suas alterações posteriores.

§ 2º O Contrato poderá ser antecipadamente rescindido em caso de nomeação de candidato aprovado em concurso para o cargo objeto da presente contratação o havendo penalidade administrativa de demissão, depois de devido processo legal.

          Art. 2º A carga horária do contratado será de 20 horas semanais, com vencimento mensal de R$ 3.465,82 (três mil e quatrocentos e sessenta e cinco reais com oitenta e dois centavos).
          § 1º Além do vencimento, o contratado receberá o adicional de insalubridade, em conformidade com a legislação municipal vigente.

                       § 2º Aplica-se ao contrato decorrente desta Lei os mesmos percentuais de reajustes e/ou aumentos que venham a ser concedidos durante o período contratual pela Administração Municipal aos demais servidores municipais.

         Art. 3º. O (a) contratado (a) submete-se ao regime estatutário, em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990 inclusive ao cumprimento dos deveres e responsabilidades previstos neste diploma.

         Art. 4º. O (a) contratado (a) contribuirá compulsoriamente para o Regime Geral de Previdência Social, em conformidade com a legislação federal vigente.
          Art. 5º. A seleção do (a) contratado (a) será dará mediante Avaliação Curricular  e não havendo interessados na contratação recairá em profissional que preencha os requisitos legais de habilitação insertos na Lei Municipal nº 314 de 17.10.1990 para o recrutamento do cargo.
Art. 6º No caso de rescisão antecipada do contrato objeto desta Lei quer por interesse da Administração Municipal em caso de descumprimento dos deveres funcionais previstos no Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais, ou nomeação de candidato selecionado através de Concurso Público, ao (à) contratado (a) caberá somente o pagamento da remuneração de forma proporcional ao período já trabalhado.  

          Art. 7°. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: Órgão 07: Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 02: Fundo Municipal de Saúde; Projeto/Atividade 2049: Manutenção do CAPS; Elemento de Despesa 31.90.04: Contratação por Tempo Determinado.

Art. 8°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.
Deiver
Vaz dos Santos




Regeane Terezinha Simon Lampert,

      Secretário Municipal da Administração.                                       Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 056-2014.
Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

          Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 056/2014, de 16 de julho de 2014, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR, TEMPORARIAMENTE E EM CARÁTER EXCEPCIONAL, 01 (UM) MÉDICO PEDIATRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

                          Tal solicitação de contratação atende às necessidades da Secretaria Municipal da Saúde, conforme ofício de nº 174/2014 e protocolo nº 3284/2014, sendo que recentemente findou a contratação e no entanto o Município não possui candidatos aprovados em concurso para realizar os atendimentos em psiquiatria junto ao CAPS (Centro de Atendimento Psico-Social), desempenhando funções na área da saúde mental dos pacientes do Município, devidamente encaminhados pelas ESFs (Estratégias de Saúde da Família) do Município se fazendo de suma importância a contratação emergencial ora almejada. 


 Conforme a solicitação anexada ao presente Projeto de Lei, a Secretaria Municipal de Saúde demonstra o excepcional interesse público da contratação que se almeja para que, por tempo determinado, possa a Administração buscar profissional para atender ao programa, até que se logre êxito no provimento do cargo em concurso que será deflagrado ainda neste exercício.

 
 Inexistindo outra alternativa para evitar a interrupção no atendimento à comunidade, que não seja a contratação em caráter excepcional, até que ocorra o novo concurso, é imprescindível a contratação excepcional e temporária, que certamente obterá a guarida dos integrantes deste Poder.  

                          A Estimativa do Impacto Orçamentário do presente Projeto de Lei encontra-se anexa, em que pese inexistir majoração da despesa, pois os serviços já se encontram estimados no orçamento e a contratação vigente já estar recebendo o aporte devido.. 
         Desta forma, esperamos ter justificado o presente Projeto de Lei, solicitando a sua análise e aprovação nesta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal de Saúde à disposição para esclarecimentos acerca da matéria, além de contarmos com a guarida do pedido de tramitação da matéria em regime de urgência pelas peculiaridades que a revestem, sobretudo a do interesse público.

Marcos Ernani Senger
Prefeito Municipal.
